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CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA
PODER LEGISLATIVO

GABINETE DO VEREADOR GILBERTO SOUTO
TRABALHANDO POR VOCÊ

Sr. Presidente,
Srs.(a) Vereadores (a)

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar ao Poder Executivo a elaboração e
implementação do Plano Municipal de Drenagem Urbana do município de Marituba, medida
essencial e urgente diante dos recentes episódios de alagamentos e enchentes que têm afetado
diversos bairros da cidade.

Nos últimos períodos chuvosos, a população tem enfrentado transtornos recorrentes
causados pelo transbordamento de canais, insuficiência de galerias pluviais, obstrução de
bueiros e ausência de infraestrutura adequada para o escoamento das águas da chuva. Esses
eventos têm provocado prejuízos materiais às famílias, interrupção da mobilidade urbana,
riscos à saúde pública, além de impactos negativos ao comércio local e à economia do
município.

A inexistência de um planejamento estruturado e integrado de drenagem urbana contribui
diretamente para o agravamento desses problemas, especialmente considerando o
crescimento populacional e a expansão urbana acelerada da cidade. Sem um plano técnico que
contemple diagnóstico, mapeamento de áreas críticas, obras prioritárias e ações preventivas,
os episódios de alagamento tendem a se repetir com maior intensidade a cada período chuvoso.

A elaboração do Plano Municipal de Drenagem Urbana permitirá:
- Identificar e mapear áreas de risco e pontos críticos de alagamento;
- Planejar obras estruturantes de macrodrenagem e microdrenagem;
- Estabelecer ações permanentes de manutenção preventiva da rede pluvial;
- Integrar políticas de saneamento, mobilidade e planejamento urbano;
- Reduzir prejuízos sociais, econômicos e ambientais causados pelas enchentes.

Dessa forma, a presente indicação se justifica pela necessidade urgente de garantir segurança,
qualidade de vida e infraestrutura adequada à população, prevenindo novos episódios de
alagamentos e promovendo o desenvolvimento urbano sustentável do município.

Diante do exposto, solicita-se a devida atenção do Poder Executivo para a adoção das
providências necessárias à elaboração e execução do referido plano.

INDICAÇÃO Nº /2026
Indico, na forma regimental, à Exma. Patrícia Alencar Prefeita de Marituba, que sejam
adotadas as providências necessárias para a elaboração e implementação do Plano Municipal
de Drenagem Urbana, com a finalidade de prevenir e reduzir os recorrentes alagamentos e
enchentes que vêm afetando diversos bairros do município.

Plenário Vereador Luiz Mesquita da Costa, em 30 de Abril de 2026.

____________________________________
Gilberto Souto - Vereador PRD


